
 

 

 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 

 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, HOMOLOGA 
E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 23-2025 – Processo 45-2025, com fulcro no art. 75, inciso 
I, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa ROMEO HORST E CIA 
LTDA - CNPJ Nº 00.895.146/0001-42 para demolição de um pavilhão depósito/ garagem em 
alvenaria com área de 1.108,10 m² com reaproveitamento parcial da estrutura de concreto 
existente para futura reconstrução, pelo valor de R$ 46.250,00 (quarenta e seis mil, duzentos e 
cinquenta reais), conforme documentos e solicitação da Secretaria de Obras e Viação e em 
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 99-2025. 
 
 
Ibirubá - RS, 14 de março de 2025. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 
 
 


